
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA

Conselho Nacional de Recursos Hídricos

 

 

O�cio Circular Nº 004/2024/CNRH/DRHB/SNSH-MIDR

Brasília, 23 de agosto  de 2024.

Assunto: Convocação para a  55ª Reunião Extraordinária do CNRH.

 

Senhor(a) Conselheiro(a) Titular do CNRH e Suplentes,

 

1. É com imensa sa�sfação que informamos a retomada dos trabalhos do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, com a reestruturação promovida
pelo Decreto  nº 11.960, de 21 de março de 2024, e consequente designação da nova
composição de seus membros (�tulares e suplentes),  constante da Portaria MIDR nº
2.867, de 19 de agosto de 2024, em anexo. (SEI nº 5277502).

2. Nesse sen�do, o Excelen�ssimo Senhor Ministro de Estado da Integração
e do Desenvolvimento Regional - MIDR, Antonio Waldez Góes da Silva, na qualidade de
presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), convoca Vossa
Senhoria para par�cipar da  55ª Reunião Extraordinária do colegiado, que será
realizada no dia 10 de setembro, das 9h00 às 18h00, de forma exclusivamente
presencial, nesta cidade de Brasília-DF, em local a ser informado oportunamente.

3. Na ocasião dar-se-á posse, pelo Exmo. Senhor Ministro de Estado do
MIDR, aos membros �tulares e suplentes, para o mandato de 04 (quatro) anos,
ocasião em que contará com a presença de diversas autoridades governamentais,
razão pela qual solicitamos confirmação de sua presença, impreterivelmente, até o dia
30/08/2024, por meio do e-mail cnrh@mdr.gov.br.

4. Encaminhamos, também em anexo, a pauta da reunião (SEI nº
5280741), e informamos que os documentos per�nentes estão anexados e
disponibilizados no link: CNRH 55ª-Extra, que serão discu�das e deliberadas pelos
membros �tulares do CNRH.



5. Na oportunidade,  manifestamos protestos de es�ma e elevada
consideração e colocamos à disposição a equipe da Secretaria-Execu�va do CNRH para
maiores esclarecimentos, por meio dos telefones: (61) 2034- 4429/4430/4708.

 

Atenciosamente

 

(Assinatura Eletrônica)
GIUSEPPE SERRA SECA VIEIRA
Secretário-Execu�vo do CNRH

  

Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Serra Seca Vieira,
Secretário(a) Nacional de Segurança Hídrica, em 23/08/2024, às 16:45, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5280695 e o código CRC D34A89CE.
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